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Assembleiâ Legislativâ do Estado do Piâuí
Gabinete do Deputâdo Estaduâl Fmncisco Limma

103
LIDO NO EXPEDIENTE PROJETO DE LEI N' 2023

(Do Senhor Francisco Limma)

EM o 2.L2-3

1c ío Reconhece como de utilidade pública a

Associação juntos para Ajudar lrmã Dulce.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUí DECRETA:

Art. 1' Fica reconhecida como de Utilidade Pública da Associação Juntos para Ajudar
lrmã Dulce, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o no

49.453.OU/00o1-37, situada na Rua Celula, no 2297, Vila lrmã Dulce, Teresina-Pl, CEP

64.040-545, fundada em 05 de abril de 2022.

Art. 2'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessôes da Assembleia Legislativa, em Teresina(Pl), 1ó de maio de 2023.

Av Mal. Castelo Branco, 201 - Cabral - TeresiDâ/Pl (86) 3133,3022
E"mâil: gabl3limmâ@gmail.com
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Ássembleia Legislativa do Estado do Piaui
Gabinete do Deputado Estadual Francisco Limma

JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa reconhecer como de utilidade pública a Associação Juntos para
Ajudar lrmã Dulce-Pl. A referida associação já desenvolve seus trabalhos há mais de 1 ano e
tem como finalidade desenvolver açôes sociais, educacionais e culturais que visem ao
desenvolvimento, principalmente, da Criança e do Adolescente, bem como de toda a
Comunidade, a fim de dar conhecimento de maior valor da vida e da dignidade da pessoa
humana, da convivência familiar e da convivência comunitária.

Outrossim, a Associação tem como objetivo promover, através de açôes e de parcerias,
a prote$o à família, à infância e à adolescência pela promoção de atividades
socioeducativas, atividades assistenciais, atividades filantrópicas; através de cursos,
qualificaçôes, programas, capacitaçôes para inserção no mercado de trabalho.

Diante disso, e entendendo pela relevância dos serviços prestados pelo instituto, peço
o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do projeto.

Av Mal. Castelo Brânco,20t - Cabral - Teresinâ/pI (86) 3133-3022
E,mâll: gab t 3limmâ@gmail.com
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AS§OC|AçÃO JUNTOS PARA AJUDAR lRMÃ DULCE- PI

CAPíTULO I

Da Sede, Natureza, Duração e Finalidade

Attigo lo- Associação denominada Juntos para Aludar lnná Dulce-Pl , fundada aos

05 dias do mês dê Abril do ano de 2022, cincn de abril de dois mil e vinte dois, ás

10:00 da manhã, na sede da rua.célula n" 2297, Cep: 6404G545, no bairro Vila

lrmã Dulce, é uma associação ciül privada com personalidade jurídica, sem Íns

lucÍativo, com natureza filantrópica, de duraçâQ lndeterminada, com sede na rua

célula: n' 2297, no Bairro lrmã Dulce zona Urbana Teresina-Pl'

' Dà Finalidade

Artigo. 2" - Juntos para Ajudar -lrmã Dulce-Pl é uma associaçâo sem fins

lucrativos, que tem por finalidade desenvolver açÕês sociais, educacionais e

culturais que visem ao desenvolvimento, principalmente, da Criança e do

Adolescente,. bem como de toda a Comunidade, a fim de dar conhecimento de

maior valor da vida e da dignidade da pessoa humana, da convivência familiar e

da convivência comunitárie.

§1o- A associação buscará promover através de ações e de parcerias, a proteção

à família, à infância e à Adolescência pela promoçáo de atividades

socioeducativas, atividades assistenciais, atividades filantrópicas; e através de

cursos, qualificaçôes, programas, câpacitaçõês pare inserção no mercado de

trabalho.

§2o - A associação tem por visão o combate á pobreza e à marginalização social,

principalmente, através da promoção do Ensino e/ou de atividades de pesquisa

científica, arte, culture ou e atividades filantrópicas.

Artigo. $ O período de duração e funcionamento da associa@o Juntos para

Ajudar- lrmã Dulce-Pl é integral, com atendimento a Crianças e ao Adolescente

nos Íinais de Semana, sendo o atendimento à noite reseÍvado aos adultos como

alfabetização de Jovens e Adultos.

Artigo. 4- Associação Juntos para Ajudar lrmã DulcePl tem por Íinalidade

primordial promover, sem fins lucrativos:

l- A Educação lntegrada Sistematizada;
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ll- Profissionalização e Qualifi caÉo;

lll- A Promoção de atividades de pesquisa científica ou Ensino,

lV- Alfabeüzaçáo de adultos;

V- CriaÉo de Anexos da Associaçâo;

Vl- Distribuiçâo gratuita de publicação e conteúdo assistenciel, moral, educativo e

cívico;

Vll - Promoçáo e prestação geÍal e indiscriminada de assistência social,

educacional e médico-sanitária de pessoas cefentes;

Vlll-Prestar serviços gerais à Comunidade.

lX - Promover a Arte e/ou.Cultura;

§1o. Podeirá organizar-se em tantias unÍdades de prestaÉo de serviços, quantas

se Íizerem necessárias, as quais se regerâo pelo Regimento lntemo.

§2o. A Associação poderá ter um Regimento lntemo, que aprovado pela

Assembleia.Geral, disciplinará o seu funcionamento.

Artigo. 5o-O patrimônio da associação é constituído dos bens que possui e os quà

venha adquirir por doação, legado, compra e qualquer outro bem legal.

Artigo. 60- A receita da Associação Juntos para Ajudar lrmâ Dulc+.pl é constituída

de coletas, donativos, títulos, apólices, juros e quaisquer outros proventos e

auxílios ou subvenções dos públicos.

Artigo. 7"- Todos os bens da associaçáo serão aplicados, exclusivamente, no

País, para realizar os objetivos anteriormentê citados no aÍtigo 4, bem como para

o aumento de seu patrimônio.

§'lo- A receita será estimada e a despesa fixada em orçamento anual fxada pela

diretoria, no último trimestre do ano antecedente.

§2o- o pagamento das despesas fixadas no orçamento deverá ser autorizado pelo

Presidente.

Artigo. 8o A associaÉo Juntos para Ajudar não distribuiÉ a seus membros bens,
bonificação ou vantagens de qualquer natureza.

CAPiTULO II

Dos associadog

Artigo 9' - A entidade é gerida por uma Diretoria que é composta pelcÉ seguintes
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membros:

l- 01(um) presidente e 0í (um) Vice-presidente;

ll-01 (um) Tesoureiro (a)

lll-0í (um) Primeiro- Secretário (ã) que serão eleitos dentre pessoas idôneas.

§1o- Os membros da associâção Juntos para §udar irmâ Dulce-Pl serão divididos

nas seguintes categorias:

a) Membros Fundadores: os que colaboraram para a fundaçáo dessa

Associação.

b) Membro Benemérito: pessoas físicas ou jurídic:rs que contribuem com

donativos e doações;

c) Membrb Conhibuinte: pessoas físicas ou jurídicas que contribuem,

mensalmente, com a quantia fixada pela Assembleia Geral;

d) Membro Honorável: pessoas físicas ou jurídicas que forem laureados

pela associação em virtude de relevente trabâlho desempenhado junto â

lnstituiçáo

§2o-Poderáo filiar-se a essociação Juntos para Ajudar lrmã Dulce-pl pessoas

maiores de 18 (dezoito) anos, ou maiores de 16 (dezesseis) e menores de 1g

(dezoito) legalmente autorizadas, independentê de classe social, nacionalidade,

sexo, raçâ, cor ou crença religiosa e, que compartilhem dos mesmos yalores,

visáo, objetivos e finalidade da associaÉo Juntos pare Ajudar lrmã Dulce-pl

supracitados nesse estatuto, qúe para seu ingresso, o interessado deverá
preêncher ficha de inscrição na secretaria da entidade, que a submeterá à

Diretoria Executiva e, uma vez aprovada, terá seu nome, imediatamentê, lançado

no livro de membros, com indicação de seu número de matrícula e categoria à
qual pêrtence, devendo o interessado:

a) Apresentar a édula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos,
autorização dos pais ou de seu responsável legal;

b) Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos;

c) Ter idoneidade moral e reputação ilibada;

d) Caso seja "associado contribuinte',, assumir o compromisso de honrar
pontualmente com as contribuiçôes associativas.

§-t" â-
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Artigo. l(P-Sáo direitos dos membros:

| - voter e ser votado;

ll - Ser designado. para rêpresentar a associação em reuniôes e solenidades

especiais

Artigo. 11" - São deveres dos membros:

l-Zelar pelo bom nome e prestígio da associaÉo Juntos para Ajudar lrmã

Dulce.Pl;

ll-Colaborar com a entidade para que se atinliam seus obietivos;

lll-Cumprir as disposiçôes estatutárias e regimentais;

lv-Acatar as determinações da Diretoria.

§1o. Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou excluÍdo da

Associação por decisão da diretoria, após o exercício do direito de defesa. Da

decisão caberá recurso à assembleia geral.

§2o. Os associados da entidade náo respondem, nem mesmo subsidiariamente,

pelas obrigaçôes e encargos sociais dessa instituição.

CAPíTULO III

Da administração

Artigo. 12- A associaÉo Juntos para Ajudar lrmâ Dulce.Pl é composto dos

seguintes ó€ãos:

| - Assembleia Geral;

ll-Diretoria;

lll-Consêlho Fiscal;

Parágrafo único. A instituição poderá eleger Consultora Jurídica, que deverá ser

pêssoa com reputação ilibada e relevante conhecimento jurÍdico, para orientar a

Diretoriá sempre que solicitada.

CAPITULO IV

Assembleia

Artigo. 13- A Assembleia, supremo órgão deliberativo, é constituíde da Diretorie e

de todos os membros ativos.

Artigo. lul- O quórum da Assembleia é formado por 1/3 (um terço) de membros da

entidade e Diretoria;
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Artigo' 15- Nád Havendo quórum, na primeira convocaÉo, far.se-á' a segunda

convocação com intervalo de 1 (uma) hora, podendo, nesse caso, a Assembleia

funcionar com o númerQ de membros presentes, desde de que estejam presentes

o presidente, o tesoureiro, uma secretária e um conselheiro conselho Fiscal.

Artigo. 16 - A Assembleia Geral realizar-se-á, ordinariamente, a cada 3 (três) anos

para:

| - apreciar o relatório trienal da Diretoria;

ll - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo conselho Fiscal.

lll- Eleger Diretoria e Conselho Fiscal.

Artigo. 17= A Assembleà Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando

convocada:

t - pelo presidente de Diretorie;

ll - pelo vice-presidente da Diretoria;

Artigo. 180 CómPete à Assembleia:

l-eleger a Diretoria, para período trienal, dentre pessoes de ambos os sexos,

idôneas, podendo, qualquer intêgrante ser reeleito, por quantos períodos sejam

necessários.

ll-Apreciar o relatório trienal;

lll-Propor diretrizes gerais para o trabalho trienal da diretoria'

§1o- A convocação da Assembleia.Geral será feita por meio de edital aÍixado na

sede da lnstituiçâo, por circulares ou outros meios convenientes, com

antecedência mínime de (número) 30 dias.

Art. 19. - As deliberaçÕes da Assembleia são aprovadas por maioria de votos dos

membros PÍesentes' 
.APíTUL. v

Dirctoria

Artigo. 20"- Compete ao Presidente:

| - Presidir a Assembleia e Diretoria;

ll - Representar a Associaçâo ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmentê;

lll - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento lntemo;

lV- Convocar e presidir a Assembleia Geral:

I
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V - Convocár e preskÍir as reuniões da Diretoria;

Vl - assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e

títulos que representem obrigações Íinanc€iras da Associeção;

Artigo. 2Í"- Competê ao Vieê-Presidente:

| - substituir o Presidente em todas as suas funções, em suas faltas ou

impedimentos;

ll - assumir o mandato, em caso de vacância, até o çeu término;

lll - prestar, de modo geral, e sua colaboraçâo ao Presidente.

Art. 22'- Compete ao Primeiro Sçcretário:

| - secrqteriar as reuniôàs da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as atas;

ll - publicar iodas as notícias das atividades da entidade;

lll - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término.

Artigo. 23"- Compete ao Tesoureiro:

l-Supervisionar os serviços de auditoria extema e de anecadaçôe§ e contÍibui@es

para a Associação Juntos para Ajudar lrmã Dulce-Pl;

ll- Submeter á Diretoria balencêtes menseis e balanços anuais;

Íll-Autorizar mediante ausência do Presidentê o pagamento de despesa§ extras

orçamentárias

lV- pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que foÍem solicitados:

V-apresentar o relatório financeiro trienal para ser submeüdo à Assembleia Geral;

@nsêrvar, sob sua guerda e responsabilidade, os documentqs relativos à

tesouraria;

Vl-assinar, com o presidente, todos os cheques. ordens de pagamento e títulos

que reprêsentem obrigaçÕes Íinanceiras da Associação;

Artigo. 24"- O Conselho Fiscal será constituído por 3(três) membros, e seus

respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral.

| - O mandato do Conselho Fiscal seÉ coincidente c,om o mandalo da Diretoria.

ll - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até

seu término.

Artigo. 25"- Compete ao Conselho Fiscal:

NT
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I - examinar o,s liwos de escrituraçáo da entidade;

ll- examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a

respeito;

lll-apresentarrelatóriosdereceitasedespesas,semprequeforemsolicitados'

lV - opinar sobre a aquisição e alienação de bens'

parágrafo Único - o conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, anualmentê e,

eltraordineriamente, sempre que necesúrio

Artigo. 26'- As aüvidades dos diretores e- conselheiros' bem como as dos

associados,serãointeiramêntegratuites,sendo-lhesvedadoorêcebimentode

qualquer lucro, gratiÍicaçãb, bonificaÉo ou vantagem'

Artigo. 27.- A instituiÉo não distribuirá lucros, resultados, dividendos,

bonifica@es,participa@souparceladeseupatrimônio'sobnenhumaformaou

pretexto.

AÍtigo 28.- A As§ociaÉo se manlerá através de contribuições dos associados e

de outras atividades, sendo que essa renda, recuÍsos e eventual resultado

operacionalserãoaplicadosintegralmentenamanutençãoedesenvolvimentodos

objetivos institucionais, no tenitório nacional'

CAPíTULO VI

Do PatÍimônio

Artigo. 29.- O Patrimônio da Associação será constituÍdo de bens móveis'

imóveis, veiculos, semoventes' eçôes e apolices de dívida pública'

Artigo. 30.- No caso de extinção e/ou dissoluçáo dessa lnstituiÉo, os bens da

associaçáo Juntos para Ajudar lrmá Dulce-Pl sêrão destinados à instituição

religiosaouassociaçãocongênere,escolhidapordecisãode2y3dosseus
membros. em Assembleia Extraordinária, desde que essa instituição escolhida'

esteja alinhada à visáo, finalidade e objetivos da Associação Juntos para Ajudar

lrmá Dulce-Pl.

CAPíTULOVII

Das Disposiçõe§ Gerais

Artigo. 31"- A EXTINÇÃO desta pessoa jurídica, associação Juntos para Ajudar

lrmá Dulcê-Pl, ocorrerá por decisâo da Assembleia Geral Extraordinária,
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especialmente convocada para

presentes, em caso de:

esse Íim, poÍ decisão de 2/3 dos mêmbros

l-Abuso da personaridade jurídica, quando ocorrer desvio de Íinaridade, ou pera
confusão patrimonial.

ll- Desvio de finalidade;

Parágrafo único. O abuso da

ensejará

EXTrNÇÃo e/ou Dissorução da Associação.Juntos para Ajudar rrmã Durce-pr,
será caracterizado quando o ato. praticado em nomê desta pessoa jurídica, nâo
atender à missão, aos oôjetivos, e/ou às finalidades.

aprovaÉo pela assembleia.

Teresina, 0S de Abril de2022.

Ana Célia Perelra da Sllva
CPF: 036.5í7.023-24

PlEsidente
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personalidade e/ou desvio de finalidade que

Sa Soares
F: 396.455.í73-20

Adyogado
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Artigo. 32'- O presente estatuto poderá sêr reformado, em qualquer tempo, por
decisão de 2y3 (dois terços) dos presentes à assembreia gerar especiarmente
convocada. para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocaçáo,
sem a maioria absoruta dos associados, ou com menos de í/3 (um terço) nas
convocaçôes sêguÍntes, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório.
Art 33'- os casos omissos serão resorvidos pera Diretoria e referendados pera
Assembreia Gerar. o presente estatuto entra em vigor desde a data de sua
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FISCAL
ESTATUTO, ELEçÃO E POSSE DA DIRETORIA E OO COrttS
DA AssoctAçÃo JUt{Tos eARA AJUDAn rnrÃ DULcE-pt

ATA DO ELHO

Aos 05 dias do mês de Abril de 2ü22, às dez horas da manhã, reuniram_se
em Assembleia Exúaordinária a Diretoria da ASSOCIAÇÃO JUNTOS PARA
AJUDAR IRMÃ DULCE-pI, na rua éluta?2gl CEp: 64O40-545, no baino Mla
lrmã Dulce, nesta cidade de Tersina-pl, com a finalidade de promover a
abertura do Estatuto, da eleição e a posse da Diretoria do conselho fiscal e de
consultora Jurídica dessa Associação na qual se reuniram membros fundadores
Assumiu por adamação a presidência do tabalho, por aclamação unânime, a
senhora ANA CÉLlÀ PEREIRA DA stLvA, brasireira, solteira, proÍessora,
portadora tlo cPF n" o3251702T24 e cédulâ de ldentidade n. 2.883.077 sspt,
residente e domiciliada na rua corisco, n" 22aa Baino lrmã Dulce. nà cidade de
Teresina Estado cto Piauí, conúdãndo a mim mARn Dos AilJos BATrsrA
ARAÚJqilETA, brasileira, solteira, esürdante de pedagogia, portadora do CpF
n' 046.965-88151, e cédula de irlentidade n' 3.416.429 sspl e domiciriada na
rua: Firmino Teixeira do Amaral n" 1920 baino Angelim, da cidade Teresina,
Estado do Piauí, escolhida para secÍetariar a sessão, oque açeitei a. lniciada a
reunião, com a preseÍrça a senhora presidenta Ana célia pereira da silva, a
qual fez relatório veôal reu a ordem do dia, para qual foi convocada es{a
assembléia apresentando relatorio das atividades realizadas no triênio, a
Presidente submeteur artigo por artigo, à aprecíaÉo e discursão e em sêguida
à sua votação, tendo o mesrp sido aproveda por unanimidade. A seguir, a
PÍesidente declarou definitivanrente e fundada a Associação JUNTos PARA
AJUDAR IRMÃ DULcE-pl, procedendo-se à ereição da Diretoria que ficou assim
constituída Preeidente: AilA cÉLlA PEREIRA DA slLVA, brasileha, útteira,
professora, portadora do cpF n" 032517o2324 e cédula de ldenüdade n"
2-883.077ssPr, residente e doniiciliada na rua corisco, n" 22oo Baino lrmã
Dulce, na cidade de Teresina Estado do piauí, com mandato vitarício, vice
Prcsidente: IRANIR DE tlRAt{DA ROCHA BARROS, Brasileira, softeira,
enfermeira, poÍtadora o cpF n"726377.14?97 e cáJula de idenüdade
n"14179,tt1 ssPl, residente e domiciliada no condomínio verde que te guero
verde, bairro são João zone sur TERESINA Estado do piauí, í" Tesoureiro:
lLDulA DE ITIRANDA RocHA BARBO§A, brasireira, casada, secretaria pero
Estado do Piauí, portadora do cpF: 726.37s.873-u, e dura identidâde
n"1218328 ssPl, residente e domicilida no condominio verde que te quero
verde, baino são João Teresína Estado do piauí ío sêcÍêtárh uARr,A Dos
AiIJOS BATISTA ARÂt JO I{ETA, brasildra, solteira,*tudante de pedagogia,
portadora do cpF n" @6.965.88351, e cédura de idenüdade n" 3.476.429 Sópr
e domiciliada na rua: Firmino Teixeira do Amarar n" 1920 baíno Angerim, da
cidade Teresina, Estado do piauí, ío conserho Fiscar: Ât{A PAULÂ 

'ERETRA
DA SILVA, bra§leira, solteirâ, pedagoga, pstadora do CpF n" 01g.166.05395
e cédula de identidade n" s.001.g79 sspl, Íesidente ê domiciliada na rua coris*
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:\n" 22AO baino lrmã Dulce Teresine Estado do PiauÍ, 2o Conselho Fiscal:

CLEUDE FRÂNCISCA BATISTA ARAÚJO, brasileira, solteira, estudante de

pedagogia, Poftadora do CPF n" 915-204-36100 e cedula de identidade n'
2.O94.5U SSPI, residente e domiciliada na Rua Firmino Teixeira do Amâral n"

1980 baino Angelim Teresina Estado do Piauí, 3o Conselho Fiscall ÀNTÔNh
PATRiGIA DoS SANTOS OLwEIRÂ, brasileira, solteira, estudante, portadora

do CPF n'076.083.753-30 e cédula de identidade n'4.303.418 SSPI residente

e domiciliada Na rua magnésio n" 7042 bairro lrmã Dulce Teresina Estado do

Piauí. ESTATUTO DA ASSOCnÇÃO JUT.ITOS PÂR.A AJUDAR tRrtÃ DULCE

-H CÀPíTULO I Sede, Natuteza, Duração e Finalídade Artigo 1"- Associação

denominada Juntos para Ajudar lrmã Dulce-Pl , fundada aos 05 dias do mês de

Abril do ano de2A22, cinco de abrit de dois rnil e vinte dois, ás 10:00 da manhã,

na sede da rua célula n" 2297, Cep: 6404G545, no baÍno Mla lrmã Dulce, é uma

associação civil pdvada com personalidade jurídica, sem fins lucratlvo, com

natureza"filantrópica, de duração indeterminada, com sede na rua élula: n"

2297, no Baíno lrmã Dulce zona Uúana Teresina-Pl. Da Finalidade'
associação tem finalidade desenvolver açõê§ sociais Artigo- 2" - Juntos para

Ajudar -lrmã Dulce.Pl é uma associação sem fins lucrativos, que tem por

Íinalidade desenvolver a@es sociais, educacionais e culturais que visem ao

desenvolvimento, principalmente, da Criança e do Adolescente, bem como de

toda a Comunidade, a fim de dar conhecimento de maior valor da vida e da

dignidade da pessoa humana, da convivência Íamiliar e da convivência

comunilária. §1o- A associação buscará promorer através de ações e de
parcerias, a proteção à família, à infáncia e à Adolescência pela promoção de

aüvidades socioeducativas, atividades assistenciais, aüvidades filankópicês; e

através de cursos, qualificações, programas, capacitações para inserção no

mercado de trabalho. §2o - A associação tem por visão o combate á pobreza e à

marginalização social, principalmente, através da promoção do Ensino elou de

atividadês de pesquisa científica, arte, cultura ou e atividades Íilantrópicas.
Artigo. 3- O período de duração e funcíonamento da associação Juntos para

§udar- lrmã DulePl é integral, com atendimento a Crianças e ao Adolescente
nos Íinais de Semana, sendo o atendirnento à noite reservado aos adultos como
alÍabetização de Jovens e Adultos, Artigo. il- Associação Juntos para {udar lrmã

Dulce-Pl tem por finalidade primordial promover, sem Íins lucraüvos: l- A
Educação lntegrada Sistematizada; ll- Profissionalizaçâo e Qualificação; lll- A
Promoção de atividades de pesquisa científica ou Ensino, lV- Alfabetização de
adultos; V- Criação de Anexos da Associação; Vl- DistrÍbuição gratuita de
publieção e conteúdo assistencial, moral, educaüvo e cívico; Vll - PromoÉo e
prestação geral e Índiscriminada de assistência social, educacional e médico-
sanitária de pessoas carentes; Vlll-Prestar serviços gerais à Comunidade. lX -
Promover a Arte e/ou Cuttura; §1'. Poderá organizar-se em tantâs ünidades de
prestação de serviços, guantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo

Regimento lntemo. §2o. A Associação poderá ter um Regimento lntêmo, que

aprovado pela Assembleia Geral, disciplinãrá o seu funcionamento. Artigo- 5o-O
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patimônio da associação é constituído dos bens que possui e os que venha
. adquirÍr por doação, regado, compÍEl e quarquer oufo bem regat. Artigo. 6.- i
receita da Associação Juntos para Ajudar lrmã Dule-pl é constituída dãcobtas,
donaüvos, tíúos, apórices, juros e quaisquer outros proventos e auxírios ou
subvenções dos púbticos, Artigo- 70- Todos os bens da associação serão
aplicados, exclusúamente, no país, para rearízar os objetivos anteriormente
citados no artigo 4, bein como para o aumento de seu patrimônio. §1o-A receita
será esümada e a despesa fixada em orçamento anuar fixada pera diretoria, no
último trimeslre do ano anteedente- §2o- o pagamento das desFsas fixadas
no orçamento deverá ser autoízado pero presidente. ArtÍgo. go A associação
Juntos para Ajudar não disfibuirá a seus membros bens, boniÍcação ou
vantagens de qualquer natureza. cApÍTULo_ll Dos'associadc Artigo g. - A
enüdade é gerida por uma Diretoria que e composta peros seguintes. membros:
l- 01(um) presidente e 01 (um) viÊpresidente; lr-0i (um) Tesoureiro (a) ilr-0i
(um) Primeiro- secretário (a) que serão ereitos denúe pessoas idôneas. s1o- os
membros da associação Juntos para Ajudar irmã Durce-pr serão divididos nas
seguintes categorias: a) Membros Fundadores: os que àraboraram para a
fundação dessa Associação. b) Membro Benemérito: pessoas fisicas ou jurídicas
que contribuem com donativos e doações; c) Membro Contíbuinte: pessoas
,ísicas ou jurídicas que conbibuem, rnensalmente, 

"om 
a quanüa fixada pela

Assembleia Gerar; d) Membro HonoÉver: pessoas fisicas ou jurídicas que forem
laureados pera associação em virtude de rerevante trabarho desempênhado
junto à lnstituição §2o-poderão firíar-se a associação Juntos para Ajudar rrmã
Dulce-Pl pessoas maiores de íg (dezoito) anos, ou maiores de 16 (dázesseis) e
menores de 'r8 (dezoito) regarmente autorizadas, independente de classe sociar,
nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença relsiosa e, que compartilhem dos
mesmos varores, visão, objetivos e finalicrade da associação Juntos para Ajudar
lrmã Dulce-Pr supracitados nesse estatuto, que parã sêu ingresso, o interessado
deverá preencher ficha de ínscrição na secreraria da entidade, que a submeteÉà Diretoria Executiva e, uma vez aprovada, terá seu nome, imediatamente,
lançado no livro de membros, com Índicação de seu número de matrícula e
categoria à quar pertence, devendo o interessado: a) Apresentar a cédura de
identídade e, no caso de menor de dezoito anos, autorização dos pais ou de seu
responsáver legar; b) concordar com o presente estatuto e os princípios nere
definidos; c) Ter idoneidade moral e reputação ilibada; d) Caso seja ,,associado
contribuinte", assumir o compromisso de honrar pontualmente com as
contribuições associativas. Ârtigo. 10ôsão direitos dos membros: l_ votar e ser
votado; ll - ser designâdo paÍa representar a associação em reuniões e
solenidades especiais Artigo. 11" - são deveres dos membros: r-Zerar pero bom
nome e prestígio da associação Juntos pera Ajudar rrmã Durce.pr; fi-coraborar
com a entidade para que se aünjam seus objeüvos; íll_Cumprir as disposi@es
estatutárias ê regimentais; rv-Acatar as determina@s da Diretoria. §.1o.Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou excruído da
A§socíação por decisão da diretoria, após o exercício cro direíto de defesa. Da
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decisão caberá recurso à assembleia geral. §2o. Os associados da entidade não
respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e encatgos sociais

dessa instituição. CAPÍTULO llt Da administração Artigo. 12- A assocíação

Juntos para Ajudar lrmã Dulce-Pl é composto dos seguintes órgãos: I -

Assembleia Geral; ll-Diretoria; lll-Conselho Fiscal; Parágrafo único. A instituição
poderá eleger Consultora Jurídica, que deverá ser pessoa com reputação ilibada

e relevante conhecimento jurídico, para orientar a DiretoÍia sempre quê
solicitada. CAPITULO lV Assembleia Artigo. 13 A Assembleia, supremo órgâo
deliberativo, é consütuída da Diretoria e de todos os membros aüvos. Artigo. 14-

O quórum da Assemblêia é Íormado por 113 (um êrço) de membros da entidade
e Diretoria; Artigo. 1F Não Havendo quórum, ne priÍneire convocação, far-se-á,
a segunda convocâÉo com intervafo de I (uma) hora, podendo, nesse caso, a
Assembleia funcionar com o número de membros presentes, desde de que

esteiam presentes o presidente, ô tesoureiro, uma secretária e um conselheiro
Conselhe Fiscal. Artigo. 16 - A Assembleia GeraÍ realizar-se-á, ordinariamente,
a cada 3 (fês) anos para: l- apreciar o relatório trienal d.q Diretoria; ll - discutir
e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. lll- Eleger
Diretoria e Conselho Fiscal. Artigo. 17- A Assembleia Geral realizar-se-á,
extraordinariamente, quando convoeda: l- pelo presídente da Diretoria; ll -
pelo vice.presidente da Diretoria; Artigo. 18o Compete à Assembleia: l-eleger a
Diretoría, para período trienal, dente Fssoas de ambos os sexos, idôneas,
podendo, qualquer integrante ser reeleito, por quantos períodos sejam
necessários. fl-ApreciaÍ o relatório trienal; lll-ProBor diretrizes gerais para c
trabalho kienal da diretoría. §1o- A convocação da Assembleia Geral será feita
por meio de edital aÍixado na sede da lnstituição, por circulares ou outros meios
convenientes, com antecedência mínima de (número) 30 dias. Art. 19" - As
deliberações da Assembleia são aprovadas por maioria de votos dos membros
presentes. CAPÍruLO Y Diretoria Artigo. 20"- Compete ao Presidente: I -
Presidir a Assembleia e Diretoria; ll - Representar a Associa@o aüva e
passivamente, judicial e extrajudicialmente; lll - Cumprir e fazer cumprir este
Estatuto e o Regimento lntemo; lV- Convocar e presidir a Assembleia Geral: V
- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, Vl - assinar, com o primeiro
tesoureiro, todos os úeques, ordens de pagamento e títulos que representem
obrigações financeiras da Associação; Artigo. 2't"- Compete ao Mce*Presidente:
I - substituir o Presidente em todas as suas funções, em suas fattas ou
impedimentos; ll - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
lll - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. Ârt. 22"- Compete
ao Primeiro Secretário: I - secretariar as reuniôes da Diretoria e Assembleia
Geral e redigir as atas; ll - publicar todas as notícias das atividades da entidade;
lll - assumir o mandato, em caso de vacância, aÉ o seu término. Artigo. 23"-
Compete ao Tesoureiro: l-Supervisionar os serviços de auditoria extema e de
anecadaçÕês ê contribuições para a Associação Juntos para Ajudar lrmã Dulce.
Pl; ll- Submeter á Diretroria belancetes mensais e balanços anuais; lil-Autorizar
mediante ausência do Presidente ci pagamefio de despesas extras
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.orFmentárias lV- pagar as contas autorizedas pelo Presidente; Apresentar

relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados: V-aPresentar o

relatÓrio Íinanôeiro Úienal para ser'subÍnetido à Assembleia Geral; conservar,

sob sua guarda e resPonsabil idade, os documentos relativos à tesouraria; Vl-

assinar, com o Presldente, todos os cheques' ordens de Pagamento e titulos que

representem obrigaçõês fi nanceiras da AssociaÉo; Artigo. 24'- O Conselho

Fiscal será constituído por 3(três) membros, e seus respectivos suplentes' eleitos

pela Assembleia Geral. l-O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com

o mandato da Diretoria. ll - Em caso dê vacância, o mandato será assumido pelo

respectivo suplente, até seu término. Artigo. 25"-Compete ao Conselho Fiscal:

examinar os livros de escritu ração da entidadei ll- examinar o balancete

semestral apresentado pelo Tesoureiro' opinando a respeito; lll apresenta r

relatórios de receitas e despesas, sempÍe que forem solicitados. lV - oprnar

sobre a aquisição e atienação de bens' Parfurafo Unico - O Conselho Fiscal

reunir-se-á, ordinariamente, anualmente e' extraordinariamente, sempre que

necessário. Artigo. 26'- As aüvidade dos d iretores e con-selheiros, bem como

as dos associados, serão inteiramente gratuitâs, sendelhes vedado o

recebimento de qualquer lucro, gratificação' bonificação ou Yantagem- Artigo

27"- A instituição não disÚibuiÉ lucros' resultados, dividendos, bonificações'

participações ou parcela de seu Patrimônio, sob nenhuma forma ou Pretexto'

Artigo 28"-A Associação se manteÉ através de conúibuições dos associados e

de outras atividades, sendo que essa renda, recursos e eventual resultado

operacio nal serão aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento

dos objeüvos institucionais, no tenitório naeional . GAPÍTULo vl Do Patrimônio

Artigo. 29'- O PatrimÔnio da Associação será constituído de bens móveis,

imóveis, veículos, semoventes, ações e apÓlices de díüda pública. Artigo. 30"-

No caso de extinção elou dissolução dessa lnstituiÉo, os bens da associação

Juntos Para Ajudar lrmã Dulce-Pl serão de§ünados à instituição religiosa ou

associação congênere, escolhida por decisão de 2/3 dos seus membros em

Assembleia Extraordinária' desde que essa insütuiÉo escolhida' es§a alinhada

à visão, finalidade e objetivos da Associação Juntos para Aiudar lrmã Dulce-Pl'

GAPíTULo Vll Das Dispo3içõ€6 Gerais Artigo. 31"- A EXTINÇÃO desta

pessoa 'jurídica, associaÉo Juntos Para Aiudar lrmã Dulce-Pl, oconerá Por

decisão da Assembleia Geral Extraordinária, especialment'e convoca da para

esse fim, Por decisão de 213 dos membro.s presentes, em caso de: l-Abuso da

personalidade jurídica, quando oconer desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial. ll- Desvio de finalidade; ParágraÍo Único. O abuso da personalidade

e/ou desvio de finalidade que enseiará EXrINçÃO elou Dissolução da

Associação Juntos Para Aiudar lrmã DulcePl, será caracterizado quando o ato

praticado em nome desta Pessoa jurídica, não atender à missão, aos objeüvos'

e/ou às finalidades- . Artigo. 32"- O presente estatuto poderá ser rêformado, em

qualquer tempo, por decisão de 2:/3 (dois terços) dos presentes à assemblei

geral especialmente convocada para esse fim, não podendo ela dêliberar, em

uta dos as.sociados, ou com menos de

â .:'

primeira convocação, sem a maioria absol

tl :'
,íz

I'r



r48.!td

e

'l /3 (um terço) nas convocações sêguintes, ê êntrará em vigor na data de seu
registro em Cartório. Art. 33'- Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria
e referendados pela Assembleia Geral, O presente estatuto entra em vigor desde
a data de sua aprovação pela assembleia. A Presidenta, apos apurados os
êleitos, dêu-lhes imediata posse, para suas fun@es e atribuições que iniciem
nesta em 05lUl2O22 com término ern 0510412025, a presidenta fanqueou a
palawa para os presentes como não houve manifestação a presidenta
suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, o que eu
fi2, como secretário em 02 (duag) vies de igual teer, e após reaberta a sessão, a
mesma foi lida e aprovada e segue assinada pela Presidênte da Assembléia, por
mim, secretária, e por todos os demais preseôtes, que passam a ser
considerados membros fu ndadores.

Teresina (Pl), 05 de Abril de 2O22.
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POOCRüXrcúRÍ' DO ESTATD DO T{/{UÍ
CORRBGEIX'TUA GERAL Í'€ JUSTIçA
DrsrRBuçrooE t"GR^u

-CETTÍNIOESÍAIX,,IL ,

cEiRr[rÂo |{EGATWAITE FALàrclÀ COXOOROTirÀ RECUPEnAçÃO JUDICIAL OU
ECI'PERAçÂO EXIRÀruttlCNL

cERrDÃO No 2883841

O Tribrnel dc Justiça do Estado do PiauÍ CEÊT|F|CA QUE, Í€vendo os r6gistros dê

distÍibuição dê feitos manffi nos sbt€.m6 ThsmisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Procêsso Judicial EletÍônico '(PJe) I Sistema Elêtrônico do ErêcuÉo Unificado (SEEU),

ressalvadad as eôsoÍvaçõG abaixo, NÃo coNsTA ACÔES DE FÀ-ÊNclÀ coNcoRDATA.
RECUPERAçÃO JUDIC|AL OU RECUPÊRAçÃO EXTRÀ|UD|CIAL. inCusive no.s JUIZADOS

ESPECIAIS CTVEIS E CRllllàlAls (JECCS), em aÍrdamento nes uni{rad€§ jrdi.iiiÍias do Poder

Judiciárb do Estado do PbuÍ ern desfavor de:

RAZÃO SOGI^I-:JUTTOS PARE TruDAR HA DI'LCE PI

GIPJ: (gatxloôluíÍr. REPREISEIÍTAXIE LEG L: AXA GELIA PEREnA DA SILVA

ETDEREçC Rrr CE-r&Arr Z!97
BANRO: I'üI MA Drtr.CE II,r[CTl(r: TERESNA- PI

OBSERVAçÕES:

. C€Íüdão €rQ€dffâ gratriternenb dtl b*e no PÍoyiÍn€nfo no 013t2Oí 7 da Conegódoria-
GeÍal da Justiçe do Estedo do Piarí;

- E3ta cortldao .b?.ng. tpànet AÇÔES DE FALÊICIA, COIIGOROATA,
r soLvÊ crA crvrL, REcUpERAçÂo JuDrctAL ou REcUpERAçÃo
EXTRAJUDICIAL;

. Os dados ír€câcs&bs à eÍnis$ da coÍlidão são ffiG pêlo solidtantê, sendo de
êxdusiva Íêsponsddkle.lô do.d€stinatáÍb ou inbíEssa(b a suâ conEÍênciâ, indusive
quanb à autenücirade da píúpÍb csífidão;

. Esta cêÍtidão não @oteírde os paoce6so6 êm FaÍrtbção no ? Greu d€ juÍMiÉo do
Tribunâl dê Jusüça & Estaclo do PiauÍ, que deyerão sâr otliêto de

. Não exisE coírê!fr coír quahr€r outa báse de ddos de lníihriFo pública ou @m a
Receita Fedoíâl qlê wÍinque a identidâdê do NOiIE/FÁZÃO SOCIAI

Eltr caÍtklão tem velidadc da 60 (scssênfe) das.

Cêíüdão êÍniüiia om 25 dê Abril dê ZX23 às í8 h 19 min

A auter kir* d6h cÉÍüdão pod€rá s€Í cooíirmada pola intêmet no site do
Tribunal de JusttoF do Estado do Piauí (w.qpijus.br), link 'Certidão
Nogatiya de l' lnstância'. Certidão No 2883841. Código verificador:
B0F7B./13C82.0í E82.CBAD2
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CA'§A
Ii!l: a :.:,t.,.::.\,1 .: r ;:at€Ê-:l

Certificrdo de RcgrLridrdc
do FGTS-CR"F

InscÉção:
Razão

Enderêç!:

49.45106+/m1-37

JUI{ÍOS PAR^ AJTDAR IRI.IA DULCE pI

R CEIJLA 22!)7 / 
^LcElr 

/ TEnEli / PI / 64{ra{F54s

A Caixa Econômlca Federeú, no uso da atdbutgão que lhe confêrê o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 ê Ínab de 1ÍPO, cêÍtifica que, n€sta data. a
empresa acima identÍficadà ên@ntra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de servi@ - FGTs.

O pres€nte Certificado rÉo servirá de prova contra cobrança de
guaisquer debitos nftenB a oüiüUiçõe§ elou encargos devidos,
derorrentes das oHgagõ€s sÍr o FGTS.

Yalldedê: 24^N/2O23 a 23 | 05 12023

C4ÍtificaÉo ]{úmcm€ 2023(X24171«) 7lrg4:73ll78

Informação obtida em 2510É,12023 18:16:11

A utilizasão d€ste CeÍtiM para (,6 frrrs pÍ€rristoG em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wÜÜ.cain gou.bÍ
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G{}VETNK} IX} E§TÂIX) BO PIÀUi

PAOCUBADO*IA GE§AL DO E§IAIX)

CERTIDÃO QUANITO A DÍVIDA ATIVA IX) ESTAIX)

a' 23O{,.t}1530ú1000137

(Emittdr eB rtúÉ r quc @ãc elrínt'o NorÉüYr FGE/PI a'Ol?1115)

Precrredorb Gcnl alo Ectrdo

Pretrrdcrh Trihttrtr
EMTTIDA WA INT',EB{ET EM 21104r,021 À§ 

' 
2:51:40

vÁLD.r ATÉ 2oo7zo23

rDEr{TrECÀçÃO rn(Á) TEQUERENIE

rNscruÇÃo ESTADUÂL

ir!t**ilti!*ltilt!t**rr*t*rl*ll**t*tl!ffi ltrElri.ü:.:Éa+!aa:lrkE**:t****

CNPJICPF

49.453.064/0m1-37

NOME/RÁZÀO SOCTAL

*** *,!,ha*a*!a*rl* **âtiÉ****#***ffi arH:ÉaràÊ*rrÊ4,**:l**iÉ**

Resdvede o ffi ü Pmràrir Gert tr Erarb dt Lrtrcra c tràrr üniül qrc vcrbr r rrr qlurdes, ctrtifico p:r.
m dertlec &r, e rcq*ri:alr dr(r) -laar{r}, l!G, rd. É rtgiír,ls à §GÉ. d. Erid. Afirr dr Procrredorh Gcfrl
do Estrdo & Pirl.t vcrifiqxi ú txilh cl r- &(r) Itqrcrab rcim idertiÍodo(r) !lé r PrÇ.ó .lrtr e àorlrio, e, prra
constar, fot eütÍldr r Fl'erb crtitle.

.ES'TE DocL ta§To \-lo TEÀÁ, VALID{DE,r§TE§ DÊ st;t ÀarTE\TlcdÇ-io r1À NTERNET. tto stTE hnpv,/iÊbar-ra&z,ti{o1..br/ceíurorfr-ich

C'have pa'a Auentica@: CE4B-9DBA-9AA+521çF22Ç333A-F0F3-25D3
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GOVERNO Dl(} ESTÂJX) IX) PrAtIÍ

SECRETARIA DA FAZEIIDA

CERTIDÃO ItD, §ITUAÇÃO FI§CAL E Tf,BUTÁRIA

E 230421494530ó1000É701.

Certidão rmitida com base na Porhria GSF n" 106Ú06, <le 12 & abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidrá estÊ dÉrrento-

Validade deste d,ocumento: 60 (sessenta) dias -oaa* au A"to d" sua emissii,o.

EMÍflDA VrÀ INTTRNET Elu 2üXnO23, À§ 12:51:08

vrfu,DAAr* 2o/oú/rcr3

ISTE OOCLI1IE§TO N,ÀO 'TER,I V^ÀLIDAI}E ,{ú\TES DE SU.{ .{UTE.!-TICÂÇÃO 1'IA Í§TER\ET, \O SITE
httprl§ebrs-sêfaz.pi.gor.br/certidâorft-rveb

RÂZÃOSOüÀL

*******!t*:t

BAIR,RO OT] DTSTRIIOENDEREÇO

CEPMI'NICÍPTO

INSCRÍÇÃO ESTADUÂLCPF/CNPJ (N')

49.4s3.064/lm01-37

Ressalvado o direito de a Faunda Est«hal cónar e irscrcvc quaisquer dividas de rmponsabilidade do

passivo acima identificado que üercm a ser aryadas, certifi*.se que o @o €ncootra-se em SITUA
FISCALR.EIGULAR.

sujeito

ÇÂo

Chave pca Àumi@: 433S.EBFDEC9L296{LD3IB-DÂÁ3-I6FF-9123



É*

w
ESTAIDI)oPIAUÍ
PREFEITURÂ MUNrcIPAL DE TERESINA

SECRETARH MI.JNICIPALDE FINANÇAS - SEMF

COORDENAÇÃOESPECIAL DÀ RECEITÂ DO MI,]NICiPIO

Folhr 1/ I

CERTE'AO GOüT'U]{ÍA T'EGATn|A E DA IXYIDA ÂTnlA DO XUNICIPIO

cóDco IrE c(»fTRq-E: ül3liElll/Z3-í I

GPFIG}aPJ: 49.453.064fin01-37

Conüibuinte: JUNTOS PARA NUDAR lRúA DULCEPI

cerlifcamc para 65 d€\,i&s fins de dileib quo, até'a pÍessnte data, o contibuinte

acima idenüficado está quite em Í€|aÉo a üÊÚb§ e münes por deso.rmprimeflb d€ o'brigeçâo

estabelecida na le(Fíagh muniripat, rcssabmdo o diÍêilo de a Fazenda Municipal @brar e

inscÍB\êr ern Dívida. Aiva quaisquer' débitos que y€ífiaÍn a ser poeterftrrmente aruradc em sou

nome, confuÍme e§tabêlecem o§ arb. 456 e 457 da Lei Comflementar no 4.974, de 26 de

dezêínbío de 2016 (Código TÍibttttub do Município de Ts€{Ína)-

Emissão: TeresinePl; às 12:3í:35 h, ú dh 21 Mno23
ValüJade: 2o,nln023

Certidão sem vaffffi para tansferênch de imóvel em cartóÍio-

Observaçóes:
- A aceitação desta dedar@ está condidonada à verificação de sua aubrilicidade na intemet,

no endeleço htb/wrw.tere§m.pi.qov.br
- Qualquer rasra ou emenda invdi<ffi este dormento.
- Certidão emiüda conbrme modelo definilo no ane)o l, do Decreb no 11333/20í1-

Códico sutcrticiLde: C7B2s6F2 190344Cs



CBTIDÀô XEGXI§TA DE DÉBIIIOS TBàBÀI'EISTÀS

NoME: JI]NTOS PÀRÀ AJUDAR IRtiIA DULCE-PI (MÀIRI Z E TIIIAIS)
CNP,J: 49.453.064/0001-37
cêrtídão no '. t'1244],22/2O23 '
Expêdição: 25/04/2023, às 18:11:16
Validade: 22/10/2023 - 180 (cento e

de sua exPedição -

oitenta) dias, contados da data

Certíf ica-se 'que JuItOs Ptlrl À't'ojrn Inr.r DI'IEE-PI- (tÀTrz 1:::I^tt)'
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 

'9 
' 
'53 

' 06'/0001-3? ' xlo cotrstÀ como

inadimPlentê no Banco Nacional dê Devêdores Trabalhistas-
Certidão emitida com base nos arts' 642-À e 883-À da Consolidação

das Leis do. Trabalho, acresceÍrtados pelas Leis ns'' L2'44O/2OlL e

13.467/20]'7, e no Àto O7/2O22 da CGJT' de 21 de ianeiro de 2022'

os dados constant.ês desta certidão são de responsabi l idade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emPrêsa em relação

a todos os sêus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no Portal do Tribunal Superior do Trah-alho na

Internêt (httP: //rwr-tst. jus'br)'
Certidão emitida gratuitamente '

n[rmlrçÃo rxDoÍElrlstl
Do ganco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados'

necessários à identificação das Pêssoas natsurais e jurÍdicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇões

estabelêcidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabathistas, inclusive no concerneÍrte aos

recolhimentos prêvidenciários, a honorários, a cuStaS, a

emoLumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de exeeução de acordos firmados perante Ô Ministério Público do

Traba1ho, Comissão de conciliaÇão Prévia ou demais titulos que' Por

disposição legal, contiver força executj'va '



NGiTÉRO DA FAZEIIDA
SêcÍêteÍb de R.caitâ Fedêral do arasil
ProcuradorhGeral da Fazenda Nacional

GERIIÚI(, IGGATN,A DE DEÍOS RAlrTüÍE AOS IRH,ÍG FCDERAIS E À ú,DA
ArtYADAT'ilAO

Loínê: JUrÍ(E P nA À,tnnR HA txrLGE+l
C PJ: .a9.4lÍ3-Gaa!00í {7

Rêssalvado o direito dê a Fazênda Nacionâl cobreÍ e inscrsveÍ quaisquer 'dívidas de

rêspoosatÍlk ads rb sr{êito pGttivo adma iílôÍÚificádo $r€ vi€rêm a s€r ep|jrftlâs, é cêÍtificedo que

nad -n=t", p"nOCrxlà efli sêü nomê, Íebtivai a créú'B tibr.rtâbs aúniÍ*ctrade peh S€cÍetaÍia

da Recâitá Fêdefel do BÍesil (RFB) ê a imcrirFss em DÍvid3 Aüva da Uniâo (DÂU) lunto à
Prodrredoíb4€râl de Fa€ndâ NacioÍi€d (PiGFN).

Esla ceÍlidâo é válira pere o e§úabêlodÍÍEírb ,neÚiz ê srEs lÜais e, m caso de ent3 Íodêrâlivo, psÍe

todo§ os órgfu e tnoe ptltice oa arrmantstação rrFü.a Ôb YlEIadG. R€fríê-€ê à sit 4o do

sujeio pas§iro no âmbib da RFB e da PGFN e abrange^Irdusive as coírffiuirÚss sociais pÍEvisbs

nas ainEas 'a' a 'ú Ô peÍágr$ úÍúco do aÍt 11 da Lêi no 8.212, (b 24 de iulto de í991 '

A ecêitação de§ta cârüdão está condcionede à w[ificaÉo dê sje srrbntidd3d3 nâ lntem€t, nos

endeÍeços <f@:/rÍS.gov.bF dr q{D:rrmt.Pgh-ry.br,.

CeÍtklEio emitide gFahritaí€írb com b€sê na PoÍtúb Coniunta RFBTPGFN no I .75 1 , & ?,10m14.
Emiüda às 16:16:30 & (,az1lo4fzJu3 4pra e deta de Brâsllb>-
Vâida até 18/10f2(r23.
Códi{p ds coadG da coíliEb: ÍrGÚBC6l9ltl!.OFAt
OualquêÍ rgsuÍâ ou êínêÍlde iÍn didârá e§te dôGlmênto'



hüps:/Àrtvrv.piauidijtJ.d.gg.br/siigh{iuprocss§otimpÍimg.ínod€lo^ipo-alvaraf23cod_afua'aD,l7?f/223lC!5xokÍÍ/idPlPz3..-21104t2ú23, 10:14

-*^-,ff.8m[ §msi"'
npeunl.ÇÁo DE DIsPENsA DE LICENÇAAMBIDNTAL

ANUDAOES DESENVOLVIDÀS

-Atii'idode Pritrcipat: 9499'J/00 - Atiüdrdes a§ociativa§ úo especiicadas rÚerioroeÀte

-atilirlades §.:cundá,rias: 9493{/00 - Atividades dc organizações ssrociarivas ligodas à crútra e À ane

Esra thdaÍaio ds t Egaosa d6 Ucérlç!

pêlo esponsável cúslânte do Processo de

Fica o locd sujeito a fisc€lizaÉo ambiend,

Cod. Âueuticidáde: APJ ITPI-L

Ambi.$tal poslul ydidade dc 0í AtlO, conbdos da dáa ds assinatura' e bm como basê a§ iníüÍ!a@ dedarádas

sdicibÉo trotocddo nestâ §acrêbÍie de Ido An!ài6E ê Rêdlrs6 Híddcoa- SE A sob o tf PIP2]060[]67Ú'

devendo pÍovideflciar o cumúmeflto das s€guinte§ ob§€ívaÉ€s abaixo lisbdâs:

Teresina (Pl),sexta,03 dç f€vqeirc de 2013'

â o' r*.r* o" c*é.l5?o àL.àv.rd.run1r'!t|c@' éiodF6& Q **tt"' ce raÉp El r'r'r* 
'.'n.'Írgerc;'re 

,iao"'tr

Qudoue. dteraçá) no EmpÍe€odlmonto deveÍá s€í co'nunicada a esul Sec'eliaíia. do l'leio fudliêotê;

2 Amâzenar seus residuos solidos * i;i ã,â' d*t" do es6dociíleí o e em recipienbs del'ilam€'[e

fffL*r" IIÃOÀMIZA o mrusuprssâo de qualqu€r vogotsdo.d€ poÍtê aÍbóÍso no municipb d€ Teíê§na'

;"#d"; f"t 
'; 

üffi"""t" *pandameíG à sElltAM caso haia necê$iÍade;

4. Esre doomenb náo a,r,rt., o ,.o o" a.g;;,ü;;iâ àt"tãi o. p"ç" t'rott* sêm a Ortoí9a de Uso eÍnilido pela

u. ffll§llur.* * empreêndiÍnento os mínpÍovante§ (Notas Fug§ dg Pedaraçoes) 
de de§tinaÉo find dada ao§

,""1iüiJ"jro* ,r" tocais ticenciaoos, a-6Lnoo à RàizsÉo Ô municlpb' ssmpÍe que solicitâdos:

;:"g;e,ã;ffii; ã-;;btüà o ,ro a" oni" sorraa' som aÜbínotiYo o Eíentos com Írusica ao vi!o:

;. i;i;;;óoi"&,"1, dsdaraÉo exPocla €rn local viàívd eo priurco' no empÍêsdimento:

OBSE

à !üüdadê
não isenb o oua obter as demab

DECLARÀÇAON'
f:{rrJ-õtõl

A s€cÍetâda Municipal & Meio AÍnbÉnts e RêoÀos Hídricos - SEMAM, oEctÁRA que a EmpÍesa & Raáo socjd: JUNToS PARA ÀJUIIAR IRMA

.DtlLCE.Pl.NomeFantâsiainsdltasoboc,t.lPJ:Íf49.453.06í0ül.37locdizadanoe,Ú€íeP:RUÀCELULA,2297,,DÁ,Iro:vlLAIRMA

DtrLc.E na cidade de Teresina+l , fcâ d'spcnsada do fenchmcnto aÍlbieít pà's des€ívdv8r 8(s) atividâdqs) abaixo rehci]tladas' de aordo com 06 AÍ§'

? e 12 da Resotuçáo coNA!,iA n, 237l,t997: o AÍt n 233, § f, da Lei 4.974 de 26 de dezeíbío de 2018 (Codllo TÍibuEÍb do Municipro de T€ÍeÍina), § r' inciso ll

do Aít. n" 29 da Lei comptemeí{aÍ n" 4962 de 05 & d€Eeírbío & 2016 e PoÍab GSF Íf 22 de 19dê iunho de 2017'



Pt'T"í t'itrl ril \"1 rt'r i': ir;t i rt t'' I't rclin:i

§çsI gl$r i"t I\{ttrtir' iprrt dr:r'li irtrtt tçlts

c",{R,"t Â(} DE Ini,§cR[qlÀO nn q' ;xlcI I}AL
INSCRIEIÃ() Ml.iNl( lrA[, Nt) 66$'2;"q]*Íl

iir rlllll{) {il l(l { ri:r Í il( )

1)r),tir999Qy'l:r,.i,:

ir irsl'ONS,'rV [:1. l.l.t i.irL.

,\N;\ ()tsI".]Â Pl;lll'lR.\ DÂ §ll'V''1'

l),.t i ii l)ír ,', i:il ll I i li,ti
l')/Ú ! -'(rl i

('PIr,( NP.l

01t).:i I ?.í12;l'14'

It'l'.1 ,'or, l,,\RA Âll il)Al,l Il{.tv1A I)UL( 1.-t'l

l:/l' ..'!1..r'. .\(,.111

i(ri{r (- [i. i )l.'\' 22\'i
'Ilrll laSlN '.

ír-1040-5"tr:1

( N.,\ t: , l)l':S(lit Í
',f,r.).1 lllS(lC)§ Baixo

Risco B

Eaixo
Risco B

g4g36ouATIVIDADESDEoRGANIzAcoESASSoCIATIVASLIGADASAcULTURAEA.ARTE

9499500 ATIVIDADESASSOCIATIVÀS NAO ESPECIFICADASANTERIORMEúTE

\)1ÂS

l.rtr, c ,,,n,i,, I u,iti,l,,.a,,nr"nl.t tr,irni, io."t',z''çít' e strr'rr'l'rdulstir.rrnil (l('sclilJ(s) O prcscnt"'tlÚ\'u §cl x

Iimititlrr enr : 23í|4/202.1

l}lado utn lncal visívcl ,: açcssivcl l't liscalizirção

I

I



?ttO4t2O23,1OtOG httpsjiwvít{'piauidigitdÍÍ .gor.bí/sigÊdüpocssso'impÍimê{od€lo/t*'o-alvaràl2lt(Ís-atrí!ÍaÍ217É?211C,Jli!üdolPlPz3

FMS wü€i+§.'
FundaÇâo MuGÊcipãl' dê Sâúdê

DECLARAçÃO DE DISPENSA DE LICENçA SANITÁRIA

DEC.LARAçÀO N'
24197 412020

Razão Sôciat JUNTOS PARAAJ UDAR IRMA DULCÉ'

A Gerên cia de Vigilância SaniÉria - GEVISA' dectara quB â emprêsa
com a aüvidad e pínciPal 9499

PI , CNPJ: 49.453.064/000 1-37, estabelecida na RUA CELULA, 2297 , VILA IRMA DULCE,

5/00 - Atividades associativas não especificadas anterioÍmente êstá dispensada de licênça sanitária, de acordo com o

Artigo n' 29 da Lei 4.962 de 05 de dezembro de 2016 (licênciamento Para funcionamenlo de atividades econômicas eo

Artigo
^o 

262 da Lei 4.974 de 26 de dezembro de 2016. (codigo de Tribúário do MunicíPio de Teresina), Por se tratarde

atividade de baixo risco.

Esta declaração tem como bass as inÍormações dedaÍadas p'elo responsável' constantes no pro@sso

eÍicaae ita a fiscal

Teresina, sextâ, de Íevereiro de 2023

Cod. Autenticidade: OPEHGFUY

^áhál^'r,lP2ln6nnâ7OO'l
1t1

'i-'



ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMERO OE INSCRIçÀO
/i9./t53.064/000í 37
IATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÁTA DE ÂBERTURA

r 9r0í 12023

NOME EMPRESARIA!

JUNTOS PARA AJUDAR IR A DULCE.PI

Í OO ESTABELECIMET{TO (NOilE DE FANI SI^)
DEMAIS

E OESCRçÁO OA AÍMDADE

94,99-5{0 - Attvidades assoclativas não especllcadas anteriormentê

DAS ÀTMOÁDES

9.1.936.{10 - Atividades de oÍganizaçôês assoclativas ligadas à cultuÍa ê à arte (Olspensada ')

E DA NÂN'REZÂ JURIDICA

399-9 - Associaçáo Privada

TOGRÂDOI]RO

R CELULA
NÚMÉRo

2297
COMPLEMEMIO

6it.0,í(1645 VILA IRMA DULCE
MUNlcJPx)

TERESI'{A

ENOEREÇO ELEIRôNICO
aNASCELTASTLVA@G AlL.COil

IELEFONE
(86) 9/$7-375,1

ENTE FEOERÂÍIVO (EFR)

ATIVA
DATA OA SÍIUÀçÁO CADA§IRÁI
lUO1nO23

MOÍIVO DE SIÍUÁÇÁO CAD'.STRÀ].

s,ÍuAçÀo EsPEcrÁL DATA DÁ SIÍUAÇÃO ESFECIAL

PI

03/0?J202312:31 aboutblank

C) Á disporsa d6 atvarás e lkr,nças é ditêito do e,nprgandêúí quê ãrêrdo aos reguisitÀs coosrarrrs I,a Rêsoluçáo CGSIM n' 5r, de 11 de
inho de 2019, oú dê legidá,Éo prtógid ercaninlúa ao CGSrM peros eí,res ÍedeÍ8tiv§, não teftb 6 Receaa Fedeal qudlqteÍ
|ês@nsá,bílidado quanto â§ aÍridádos di§persadas.

Aprovado pela lnstÍução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 03/02nO23 às í2:3í:'tB (data e hora de BÍasília). Página:1/1

about:blank 1t1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



10/05/2023, 11:36 SEUGOV.PI . 7552537 - PC-CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINÀIS

GOVERNO DO ESTADO DO PNUí
POLíCÁ CIVIL DO ESTADO DO PIAUI

cooRDENAçÃO GERAL - IJDM - PC-P!

Rua Banoso, 2'l9,Praça Saraiva - Bairro Centro-Sul, Teresina/Pl, CEP 6400í-380
- https://www.pc.pi.gov.br

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
GERTIDÃO No 5086 /2023/|NST|TUTO DE IDENTTFTCAçÃO

REF. AO PROCESSO Í{q ür019.010t7212023-97

cNH Ne 02694945140 - DEÍRAN/P|

VAUDADE:90 DIAS

CERTIFICAMOS que, após pesquisas nas bases de dados de identificação criminal deste
lnstituto, até a presente data, NÃO CONSTAM registros de antecedentes criminais* em nome de IRANI
DE MIRANDA ROCHA BARROS, natural de **, filho(a) de ADROATDO DE MIRANDA ROCHA e JOSEFA

MARIA DA CONCEIçÃO, nascido(a) aos O6lt2lt973.

Observações:

(*) Atestado expedido nos termos do Art. 20, parágrafo único do Código de Processo Penal: "Nos
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar
quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contra os requerentes".

(**) Dado NÃO lnformâdo.

Teresina (Pl), 10 de maio de 2023.

.'"§&

sei! .tl
L!-I

Documento assinado eletronicamente por ANCHTETA FERREIRÂ DA SIwA - Matr.0158319-5, Perito
Criminal, em 1O/O5/2O23, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll,
Art. 14 do Decreto Estadual nq 18.142, de 28 de fevereiro de 2019..&tíürd.à

hitp§i//sêi.pi.govbr/sei/controladorphp?acáo=documento imprimir web&âcao- oíqem=arvore visuâliza.&id documento=8s2s3s8&infra sistem... 1t1

A autenticidadê destê documento pode ser conferida no site
ffi p_E/59!,pigov.brlsei/controlador_externo.p_[pl
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 7552537 e
o código CRC F6847635.



1010512023, 12:12 SEI/GOV-PI - 7553518 - PC_CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
POLíCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI

cooRDENAçÃO GERAL - IIJDM - PCfl
Rua Banoso, 219,Praça saraiva - Bairro centro-sul, Teresina/Pl, cEP 64001-380

- https://www.Pc.Pi.gov.br

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIM!NAIS

GERT|DÃO No 5095 /2o23/INSTITUTO DE IDENTIFICAçÃO

REF. AO PROCESSO Ns (n019.0101721202?-97

RG Ne 1.218.328 - SSP/PI

VALIDADE: !X} DIAS

CERTIFTCAMOS que, após pesquisas nas bases de dados de idenüficação criminal deste

lnstituto, até a presente data, NÃO CONSIAM registros de antecedentes criminais* em nome de ILDEZIA

DE MTRANDA ROCHA BARBOSA, natural de MANOEL EMIDIO - Pl, filho(a) de JosÉFA MARIA DA

coNcElçÃo e ADRoAtDo DE MIRANDA RocHÀ nascido(a) aos2oloth966.

Teresina (Pl), 10 de maio de 2023.

§Êl! Etuua$inillre
êlstréú&â

Documento assinado eletronicamente por ANCHIETA FERREIRA DA SItVA - Matr'o168319-5, Perito

criminal, em ro/o5l?o23, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no cap. lll,
Art. 14 do Decreto Estad ual ne 78.742. de 28 de fevereiro de 2019

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http_sr?lqlp-L gov. b r/se i /co nt ro I a d o r extern o. p-bp-?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o códl8o verificador 7553518 e

o código CRC 6EF895D2.

https://sei.oi.qov.br/sêícontrolador.ohp?acáo=documehto imorimir wêb&acao origem=arvore visualizar&id documênto=8526439&infra sistem... 111

Observações:

(*) Atestado expedido nos termos do Art. 20, parágrato único do Código de Processo Penal: "Nos

atestados dê antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar
quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contra os requerentes".

(* *) Dado NÃo lnformado.



10lO5l2O23, 12:11 SEI/GOV-PI .7553625. PC CERIIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
POLICh CIVIL DO ESTADO DO PIAUI

cooRDENAçÃO GERAL - IIJDM - PC-PI

Rua Banoso, 219,Praç Saraiva - Baino Centro-Sul, Teresina/Pl, CEP 64001-380
- https://www.pc.pi.gov.br

CERNDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINA]S

cERnDÃO No 5097 /2o23/INSTITUTO DE IDENTIFICAçÃO

REF. AO PROCESSO N! q)019.010L7212023-97

RG Ne 2.883.077 - SSP/PI

VALIDADE: ÍXl DIAS

CERTIFICAMOS que, após pesquisas nas bases de dados de idenüficação criminal deste

lnstituto, até a presente data, Í\lÃO CONSTAM registros de ântecedentes criminais+ em nome de ANA

cÉLlA PEREIRA DA SILVA, natural de coRoATÁ - MA, filho(a) de FRANCISCA PEREIRA DA SILVA e ++,

nascido(a) aos O5 lO2l 1992.

Observaçôes:

(+) Atestado expedido nos termos do Art. 20, parágrafo único do Código de Processo Penal: "Nos

atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar
quaisquer anotações referentes a instâuração de inquérito contra os requerentes".

(r r) Dado NÃo lnformado.

Teresina (Pl), 10 de maio de 2023.

"'-i"r"

seü IIlrl
Documento assinado eletronicamente por ANCHIETA FERREIRA DA SIwA - MatÍ.0168319-5, Perito

Criminal, em 1O/0512023, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll,
Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.abró.ia.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

bEplr?5glp-L gov. b r/se i /contro I a d o r exte r n o. p-hp-?

âcao=documento conferir&id orgao acesso externo=O. informando o código verificador 7553625 e
o código CRC 0Í»S46D1.

https/sei.pi.gov.br/sei/coht.oladorphp?acao=documento_imprimir,web&acao_origem=ârvore_ visualizâr&id-documento=8526559&infra -sistem... 111



1010512023.12:1o SEI/GOV-PI .7553757 - PC CERÍIOÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí
POLíCh CIVIL DO ESTADO DO PIAUI

cooRDENAçÃo ceml - llJDM - Pc-Pl
Rua Barroso, 219,Praça Saraiva - Bairro Centro-Sul, Teresina/Pl, CEP 64001-380

- https://www.pc.pi.gov.br

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

CERTIDÂO No 5098 /2o23/INSTITUTO DE IDENTIFICAçÃO

REF. AO PROCESSO Ns q)O19.01017212023-97

RG Ne 2.0Ír4.s!14 - ssP/Pl

VAUDADE:90 DIAS

CERTIFICAMOS que, após pesquisas nas bases de dados de idenüficação criminal deste

lnsütuto, até a presente data, NÃO CONSTAM registros de antecedentes criminais* em nome de CLEUDE

FRANCISCA BATISTA ARAUJO, natural de PlRlPlRl - Pl, filho(a) de MARIA DOS ANJOS BATISTA ARAUJO e

MANOET JOSÉ DE ARAUJo, nascido(a) aos tOlo6ll979.

Observações:

(*) Atestado expedido nos termos do Art. 20, parágrafo único do Código de Processo Penal: "Nos

atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar
quaisquer anotações rêferentes a instauração de inquérito contra os requerentes".

(**) Dado NÃo lnformado.

Teresina (Pl), 10 de maio de 2023.

seil r:l
L-LJ

cl,!líóêiaà

Documênto assinado eletronicamente por ANCHIETA FERREIRA DA SIwA - MatÍ.0168319-5, Perito

Criminal, em fO/OSl2O23, às 12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll,

Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode sêr conferida no site

htt p5l59!p_!.gov. b r/se i /co ntro I a d or-exte rn o. p-[p-f

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O. informando o código verificador 7553757 e

o código cRc D7148742.

httpsJ,lsei.pi.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento _imprimiÍ .web&acao_origem=ârvore_visuâlizar&id_documento=8526708&ihfra_sistem... 111
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e;\

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLIC|A CIV]L DO ESTADO DO PIAUí

cooRDENAçÃO GERAL - IIJDU - PC-PI

Rua Banoso, 219,Pracp Saraiva - Baino Centro-Sul, Teresina/Pl, CEP 64001-380
- https://www.pc.pi.gov.br

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

CERTIDÃO No 5'101 /2o23/INSTITUTO DE IDENTIFICAçÃO

REF. AO PROCESSO Ne (x)019.01017212023-97

RG Ns :t476429 - SSP/PI

VALIDADE: ÍX, DIAS

CERTIFICAMOS que, após pesquisas nas bases de dados de identificação criminal deste

lnstituto, até a presente dâta, NÃO CONSTAM registros de antecedentes criminais* em nome de MARIA

DoS ANJOS BATISTA ARAÚJO NETA, natural de TERESINA . PI, fiIho(a) dC JOILIZA MARIA BATISTA DE

ARAÚJO e *', nascido(a) aos 27 1061L992.

Observações:

(+)Atestado expedido nos termos do Art. 20, parágrafo único do Código de Processo Penal: "Nos

atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar
quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contra os requerentes".

(* *) Dado NÃo lnformado.

Teresina (Pl), 10 de maio de 2023.

seü ô
Documento assinado eletronicamente por ANCHIETA FERREIRA DA SIwA - Matr.o168319-5, Perito

Criminal, em \O/O5/2O23, às 12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Câp. lll,
Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.êlêaÍ&rL5

A autenticidade deste documento pode ser conferídâ no site

htt psrT§el pj, gov. brlse i /contro I a d o r exte rn o. p-hp-?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O. informando o código verificador 7554015 e

o código CRC F53F1C19.

httosj/sei.pi.oov.br/sêi/controlador.php?acsodocumênto imDrimir wêb&acâo orioem=arvorê üsualizaÍ&id documênto=8526990&infrâ sistem. . 'llí



10105t2023, 12,07 SEI/GOVPI - 7554ír/ - PC-CERTIDÃO DEANTECEDENTES CRIMINAIS

..-;".n

GOVERNO DO ESTADO DO PNUí
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PNUI

R u a Ba rroso, r,, r, ;"T :: ffi lt?,i"=Si;-i3 H l3Ll"ip r, c E p G4 oo 1 -38 o
- https://www.Pc.Pi.gov.br

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

cERTtDÃo No 5102 /2o23/lNsrlruro DE lDENTlrtceçÃo

REF. AO PROCESSO Ne (DO19.010L7212023-97

RG Ne 5.001.878 - SSP/PI

VALIDADE:90 DIAS

CERTIFICAMOS que, após pesquisas nas bases de dados de identificação criminal deste

lnstituto, até a presente data, NÃO CONSTAM registros de antecedentes criminais* em nome de ANA
pAULA pERE;RA DA SILVA, natural de COROATA - MA, filho(a) de FRANCISCA PEREIRA DA SILVA e **,

nascido(a) aos tSlOSll9ST .

Observações:

(*) Atestado expedido nos termos do Art. 20, parágrafo único do Código de Processo Penal: "Nos

atêstados dê antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar
quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contra os requerentes".

(r t) Dado NÃo lnformado.

Teresina (Pl), 10 de maio de 2023.

sei! 11
LlJ

Documento assinado eletronicamente por ANCHIETA FERREIRA DA SILVA - Matr.0168319-S, Perito

Criminal, em LO/OS|2O23, às !2:O7, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll,

Art. 14 do gegIc!g-EsEd.u-el--!:-1t-!42, de 28 de fevereiro de 2019.al.tÍÉírka

A autenticidade destê documento pode ser conferida no site

hEps!6glp-Lgov.br/sei/controlador externo.p-hp-?

acâo=documento conferir&id orgao acesso externo=o. informando o código verificador 7554177 e

o código CRC 7106511F.

httos://sêi.Di.oov.br/sêi/controlâdor.ohD?acâo=doc,umento imorimir web&a.áo orioem=aryore visualizar&id documêhto=852717o&infra sistem 111
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí
POLICÁ CIVIL DO ESTADO DO PIAUí

cooRDENAçÂo ceml - IIJDM - PC-PI

Rua Banoso, 219,Praça Saraiva - Bairro Centro-Sul, Teresina/Pl, CEP 64001-380
- https://www.pc.pi.gov.br

CERTIOÃO DE ANTECEDENTES CRTMINAIS

cERflDÃO No 5099 /2o23/INSTITUÍO DE IDENTIFICAçÃO

REF. AO PROCESSO Ns q'O19.010r7212023-97

RG Nq 4.303.418 - SSP/PI

VALIDADE: !D DIAS

CERTIFICAMOS que, após pesquisas nas bases de dados de identificação criminal deste

lnsütuto, até a presente data, NÃO CONSTAM re8istros de antecedentes criminais* em nome de

ANTONTA PATRICIA DOS SANTOS OLIVEIRA, natural de PAIMEIRAIS - Pl, filho(a) de ROSIDETE ATVES DOS

SANTOS e JOSÉ FRANCISCO DE OtlVElRA, nascido(a) aos L3lO7lt998.

Observesões:

(*)Atestado expedido nos termos do Art. 20, parágrafo único do Código de Processo Penal: "Nos

atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar
quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contrâ os requerentes".

(* *) Dado NÃo lnformado.

Teresina (Pl), 10 de maio de 2023.

.*'j\

seil ô
Documento assinado eletronicamente por ANCHIEÍA FERREIRA DA SIwA - Matr.0168319-5, Perito

Criminal, em \OlO5l2O23, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no cap. lll,
Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142,-dc28ie-fevgct@-dê-20:!9.aÍrararú2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no slte

htlpí:Aelp_L gov. b r/se i /co ntro I a d o r_exte rn o. p_hp?

acao=documento conferir&id orgao acesso extêrno=O. informando o códi8o verificador 7553876 e

o códiBo CRC 838482F2.

httDs://ssi.Di.gov.br/sei/cont.oladorDhp?acáo=documênto i.rloÍimir wêb&a.áo ori.qem=ârvore visuâlizar&id documento=8526840&infrâ sistêm.. 111
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